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Após ser nomeado 
administrador ju-
dicial da Funda-
ção Educacional 

de Fernandópolis, em dezem-
bro de 2014, o empresário Ti-
tosi Uehara formou seu time, 
composto por pessoas que 
considera “exemplos de pro-
fissionais”. São eles Antonio 
Carlos Cantarela, José Poli e 
Antonio Batista. Um amplo le-
vantamento administrativo e 
financeiro, como o próprio Ti-
tosi enfatiza, para colocar o 
“bonde nos trilhos”, atingiu 
recentemente um importan-
te resultado positivo. A FEF 
renovou convênios para 1500 
bolsas do Programa “Escola 
da Família”, denominado “Bol-
sa Universidade” do Governo 
Estadual, junto à FDE - Funda-
ção para o Desenvolvimento 
da Educação, órgão que exe-
cuta as políticas educacionais 
da Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo. O valor 
total que é repassado à FEF ul-
trapassa R$ 800 mil mensais 
referentes à “Escola da Famí-
lia”. Estas cifras são importan-
tes para a “saúde financeira” 
da instituição de ensino, que 
conta ainda com as mensali-
dades pagas pelos alunos co-
mo principal fonte de receita, 
e repasses através do FIES - 
Fundo de Financiamento Es-
tudantil, para saldar suas des-
pesas mensais. No entanto, 
cerca de R$ 540 mil são blo-
queados judicialmente todo 
mês para pagamento de dívi-
das trabalhistas e tributárias, 
o que tem minado a receita 
próxima de R$ 1,6 milhão da 
Fundação. Após 4 meses, os 
interventores Titosi, Canta-
rela, José Poli e Antonio Ba-
tista buscam um novo acordo 
com seus principais credores: 
professores e funcionários do 
setor administrativo da ins-
tituição. Esta nova etapa de 
negociações, que já contaria 
com 80% de adesão dos cre-
dores e tramita na Justiça do 
Trabalho, é o principal objeti-
vo da equipe que busca levan-
tar a FEF do caos financeiro no 
qual foi mergulhada pelos ex-

-administradores, e que cul-
minou nas operações “Bolsa 
Fantasma” e “Vulpino”, de-
flagradas pela Polícia Fede-
ral de Jales.

EXTRA: Como está a “saú-
de financeira” da FEF hoje?

TITOSI: Estamos viabilizan-
do uma recuperação nas finan-
ças da FEF através de acordos 
com sindicatos dos professo-
res e também dos funcionários 
do setor administrativo. Ain-
da existem ações “avulsas” de 
alguns advogados, que tam-
bém estão em análise. Numa 
primeira rodada de negocia-
ções, buscamos a redução dos 
pagamentos mensais destas 
dívidas e o alongamento dos 
prazos de quitação, e isso tu-
do para garantirmos a conti-
nuidade da FEF. Nossos com-
promissos mensais, às vezes, 
não são pagos pontualmen-
te, mas estão sendo pagos. A 
inadimplência nas mensalida-
des cresceu, hoje chega a 25%. 
A situação é delicada.

EXTRA: E como foi a res-
posta às primeiras propos-
tas da Fundação?

TITOSI: Contamos com uma 
adesão quase unânime dos 
credores no sentido de reduzir 
valores, para que o bloqueio 
judicial mensal caia para pró-
ximo de 5% de nossa receita - 
aproximadamente R$ 80 mil. 
Foi um resultado excelente. 
Todos compreenderam a ne-
cessidade desse acordo, se 
mostraram muito sensíveis 
com a nossa situação. Eles es-
tão conscientes de que a FEF 
é uma instituição de suma im-
portância para Fernandópolis 
e região. Temos débitos tribu-
tários, como INSS, que nun-
ca foram pagos, fundo de ga-
rantia e imposto de renda na 
fonte. Parte destes débitos já 
estamos pagando parcelado, 
mas temos ainda as ações tra-
balhistas.

EXTRA: E o trâmite dessas 
negociações junto à Justiça 
do Trabalho?

TITOSI: Já está tudo em ju-
ízo. Nossas propostas estão 
com vistas para os sindicatos 
e os demais advogados, além 
das assembleias que já rea-
lizamos. Aumentar o fatura-

“Acordo na Justiça do Trabalho é a única saída para
garantirmos o futuro da Fundação”, declara Titosi Uehara

mento está difícil, com o Ves-
tibular de Inverno e os novos 
cursos que teremos, a recei-
ta aumentará, mas tudo pas-
sa pelo parcelamento das dí-
vidas e o prolongamento dos 
prazos de pagamento. Os R$ 
800 mil mensais referentes à 
“Escola da Família” chegam, 
mas cerca de R$ 540 mil são 
bloqueados judicialmente to-
do mês para pagamento de 
dívidas trabalhistas e tribu-
tárias. Nossa receita é de R$ 
1,6 milhão, mas, se continuar 
com o bloqueio, teremos um 
rombo mensal de R$ 300 mil, 
o que inviabiliza qualquer re-
cuperação financeira.

EXTRA: Há a possibilidade 
de demissão de professores e 
funcionários?

TITOSI: Isso nunca foi cogi-
tado. Temos um Corpo Docen-
te excelente, nossos profes-
sores são competentes, são a 
força da FEF. Temos 230 pro-
fessores atualmente, e mais 
120 funcionários do adminis-
trativo. Se demitirmos alguém, 
teremos que contratar outros 
profissionais.

EXTRA: Nesses 4 meses, 
bolsas de estudo foram cor-
tadas por conta de alguma ir-

regularidade?
TITOSI: Tivemos alguns ca-

sos. Mas sem relevância. Aqui, 
não iremos discriminar, nem 
privilegiar, ninguém. Corta-
mos algumas bolsas, e influ-
ência política não existe mais 
na FEF. Devemos prestar con-
ta de nossas ações, de todo o 
nosso trabalho nesta interven-
ção judicial. Quem tem direito, 
recebe bolsa, quem não tem, 
não recebe.

EXTRA: Vislumbrando o 
encerramento de sua atua-
ção como administrador judi-
cial, qual a principal mudan-
ça que seu “time” promoverá 
na FEF?

TITOSI: No Estatuto da ins-
tituição. Nossa previsão é que 
no dia 20, uma reunião, muito 
importante, aconteça. A Mi-
nuta do novo Estatuto já foi 
entregue à Prefeitura, Câma-
ra, sindicatos, Associação de 
Amigos, Poder Judiciário e Mi-
nistério Público, sendo que a 
Curadoria das Fundações é 
que promoverá as mudanças 
que estamos propondo. A FEF, 
que tem origem privada, mas 
hoje é uma instituição priva-
da, terá um conselho curador 
mais ativo, com a participação 

das entidades que compõem a 
Associação de Amigos (como 
se deixasse o modelo “presi-
dencialista” e assumisse uma 
gestão mais próxima do “parla-
mentarismo”). Teremos o pre-
sidente do conselho curador 
e três gestores, contratados e 

devidamente remunerados pa-
ra o exercício de suas funções: 
um gerente geral, um gerente 
administrativo e um gerente fi-
nanceiro. A FEF necessita da 
“presença física” destes ges-
tores, 24 horas cuidando des-
ta instituição.      

Titosi durante entrevista na FEF, na manhã de ontem
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pontos... Por Josanie BRANCO

Dia do Trabalho é comemorado em 1º de maio. No Brasil e em vários países do mundo é um feriado nacional, dedicado a festas, manifestações, 
passeatas, exposições e eventos reivindicatórios.  A História do Dia do Trabalho remonta o ano de 1886 na industrializada cidade de Chicago (Estados Unidos). No 
dia 1º de maio deste ano, milhares de trabalhadores foram às ruas reivindicar melhores condições de trabalho, entre elas, a redução da jornada de trabalho de treze 
para oito horas diárias. Neste mesmo dia ocorreu nos Estados Unidos uma grande greve geral dos trabalhadores. Dois dias após os acontecimentos, um conflito en-

volvendo policiais e trabalhadores provocou a morte de alguns manifestantes. Este fato gerou revolta nos trabalhadores, provocando outros enfrentamentos com policiais. No 
dia 4 de maio, num conflito de rua, manifestantes atiraram uma bomba nos policiais, provocando a morte de sete deles. Foi o estopim para que os policiais começassem a atirar 

no grupo de manifestantes. O resultado foi a morte de doze protestantes e dezenas de pessoas feridas. Foram dias marcantes na história da luta dos trabalhadores por melhores condições de tra-
balho. Para homenagear aqueles que morreram nos conflitos, a Segunda Internacional Socialista, ocorrida na capital francesa em 20 de junho de 1889, criou o Dia Mundial do Trabalho, que seria 
comemorado em 1º de maio de cada ano. Aqui no Brasil existem relatos de que a data é comemorada desde o ano de 1895. Porém, foi somente em setembro de 1925 que esta data tornou-se oficial, 
após a criação de um decreto do então presidente Artur Bernardes. Para falar sobre a importância do trabalho na vida dos cidadãos, a Coluna Três Pontos traz o pensamento de três profissionais 
sobre o tema. Eles falam o que pensam e qual a importância do trabalho em suas vidas.

dia 4 de maio, num conflito de rua, manifestantes atiraram uma bomba nos policiais, provocando a morte de sete deles. Foi o estopim para que os policiais começassem a atirar 

“Através do trabalho
posso realizar sonhos”

“O trabalho completa e 
dá sentido à minha vida”

“Creio que estou
no caminho”

O trabalho é muito importante em minha vida, pois sem ele 
não teria a satisfação pessoal que tenho hoje, a comodidade e 
a realização de muitos sonhos pessoais. Através dele consigo 
desfrutar de muitos prazeres, principalmente no âmbito familiar.
Ainda não consegui alcançar meus objetivos idealizados,porém 
estou na luta buscando a cada dia a melhoria necessária para 
o meu sucesso e sei que vou conseguir.

Bom, sem querer fazer algum tipo de clichê, o trabalho além 
de proporcionar uma vida melhor em vários sentidos, enobre-
ce o homem.

Temos que procurar uma evolução constante no mercado de 
trabalho para atingir o que almejamos para nós e nossa família. 
O trabalho é a única forma, para quem age com ética, técnica, 
sabedoria e honestidade de acumular algum tipo de riqueza fi-
nanceira ou intelectual. No meu caso, ainda não consegui atin-
gir parte dos meus objetivos propostos, pois tenho uma longa 
carreira pela frente, mas creio que estou no caminho, estou nu-
ma profissão que sempre sonhei e admirei. Hoje sei que o cres-
cimento profissional só depende de mim, portanto vou aprimo-
rá-lo a cada dia mais. 

Grace Keli
Finotello
Crociari

Estudante do 5º
ano de Direito

Elton
Zafeti
Policial
Militar

O trabalho ocupou, desde muito cedo, um lugar muito im-
portante na minha vida, através dele desenvolvo constante-
mente a capacidade de pensar, de tomar decisões, de encon-
trar soluções, de construir projetos e lidar com pessoas. Como 
educadora tenho a relevante função de refletir, acompanhar e 
mediar às informações necessárias para formação de sujeitos 
históricos ativos e conscientes de seu papel na construção de 
uma sociedade mais justa. Nesse sentido o trabalho eleva a au-
toestima, completa e dá sentido à minha vida, pois o conside-
ro o melhor e mais eficaz instrumento para as conquistas ma-
teriais e realizações pessoais.

Ana Paula
Ribeiro
Professora

www.oextra.net
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Tempo, seja meu amigo
l  Por SANDRA MOREIRA

Assistente Social
Mestrando em ADM - UFTPR - Universidade Federal Tecnológica do Paraná

Ah, o tempo. Uma palavra tão 
pequena com tantos signifi-
cados e muito valor em nos-
sas vidas. No relacionamento 

com ele, a ansiedade precisa ser contro-
lada quando pensamos em futuro. Quan-
do pensamos no passado, com olhar de 
sabedoria, dá para se enxergar os acer-
tos e os erros. E graças a ele, as dores vi-
vidas são amenizadas pelo tempo pre-
sente. Os momentos felizes são as belas 
recordações que permanecem em nossa 
mente como belas fotografias com vonta-
de de ser repetidas.

O tempo presente é o que estamos vi-
vendo, nosso projeto de vida atual e ra-
cional. Com a possibilidade de usar como 
curinga o passado, para então melhorar 

o presente e acreditar em um futuro com 
prosperidade.

Quem não pensa no nosso futuro feliz? 
Com os sonhos sentimentais e materiais 
realizados? Cheio de alegria e tudo dan-
do certo.

O tempo é uma dança, aonde ora você 
conduz, ora é conduzido. Uma dança que 
dá volta no salão e te faz girar e voltar pa-
ra os passos certos ou incertos sincroni-
zados com a música que você escolhe pa-
ra tocar e dançar.

Aproveite o tempo presente para en-
tender que alguns amigos, amores não 
correspondidos e sonhos não realizados 
devem ficar no passado. No presente, ape-
nas amigos que ultrapassaram esta linha, 
amores correspondidos e sonhos que você 

acredita que se encaixa na sua vida atual.
Aceite as mudanças que o tempo pro-

voca em você, não só fisicamente, mais 
muito mais emocionalmente. Costuma-
mos chamar isso de maturidade. Use- a 
para as escolhas do seu futuro.

És um dos deuses mais lindos e compo-
sitor de destinos, tão inventivo, com pa-
receres tão contínuos. Tempo, tempo e 
tempo peço que amenize nossas angús-
tias e que estejamos preparado para os re-
vezes que pode nós oferecer, fortalecen-
do nossa razão. Que quando o presente 
tornar-se passado, e o futuro presente to-
das nossas projeções tenham sido reali-
zadas. Assim vou descobrindo que estou 
ganhando sabedoria e tendo você como 
meu grande amigo... O tempo!

publicações

DECRETO LEI Nº 1.441/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega
is................................;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ou-

roeste, conforme Lei Municipal nº 1.188 de 30 de abril de 2015, um 
crédito adicional suplementar na importância de  .. R$838.000,00 (oito-
centos trintamil reais) destinados a suplementação daseguinte dotação-
orçamentária vigente a saber:

02 – Poder Executivo 
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 - Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica ............. R$838.000,00

R$838.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta de 

redução das seguintes dotações orçamentárias á saber:
02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.121003.2004 – Manutenção da Contabilidade Municipal 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica  .............. R$30.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244033.2066 – Manut. BL – Proteção Social Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil ..............R$   39.990,00
08.244034.2067 – Manut. BL – Proteção Social Especial 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil ..............R$   39.990,00
08.244035.2068 –Manutenção Bloco de Gestao
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil ..............R$   39.990,00

02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 - Manutenção dos Serviços de Saude - UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil ............ R$  300.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil ............ R$  200.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.18 – Auxilio Financeiro a Estudante ................. R$150.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil ..............R$   38.030,00

R$  838.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 30 de abril de 2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.442/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega
is................................;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ou-

roeste, conforme Lei Municipal nº 1.189 de 30 de abril de 2015, um 
crédito adicional suplementar na importância de  . R$161.000,00 (cento 
sessenta e um mil reais) destinados a suplementação dasseguintes dota-
çõesorçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.129023.2009 – Manutenção da tributação e Lançadoria
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica  .............. R$50.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.1043 – Aquis. Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente .........R$    1.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica  ............ R$100.000,00
15.452014.2043 – Manut. Serviços Urbano Limpeza Publica
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica ............... R$10.000,00

R$ 161.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta de 

redução das seguintes dotações orçamentárias á saber:
02 – Poder Executivo 
02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 - Manutenção dos Serviços de Saude - UBS
3.3.90.30 – Material de Consumo ............................... R$ 100.000,00
10.302028.2063 – Manut. Media Alta Compl. Ambult. Hosp.
3.3.90.30 – Material de Consumo ................................ R$  43.900,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2057 – Manutenção do Projeto Acessa São Paulo 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil .............. R$  17.100,00

R$161.000,00
Art. 2º - Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 30 de abril de 2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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                              Secretaria Municipal de Educação                                                   
 Rua Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis-SP 

SME: Rua Minas Gerais, 993 – Centro – Fone: (17) 3465-6250 – Fax: (17) 3465-6253 – CEP: 15600-000 – Fernandópolis/SP. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO  OUVIDORIA 0800 772 4550 CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA DE

 
      CNPJ 47.842.836/0001-05
   www.fernandopolis.sp.gov.br 
 

                                                                

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  12/2015 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 – SME 
 
 

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME, prorrogado conforme 
Lei Complementar nº 119, de 09.12.2014 e Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015,  
para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA,  a compare-  

cerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas Gerais, 993, 
centro, Fernandópolis, SP,  no dia  06 (seis) de maio de 2.015 (Quarta-feira), às 09:00 
(nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou 
Abertura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL:

Nº NOME DO CANDIDATO R.G. PONTOS DESEMPATE 
196 MÁRCIA ANDREA SOUZA SANTOS 27.153.559-3 58 10.03.1974 

197 MARILDA REIS RODRIGUES 28.827.461-1 58 05.01.1977 

198 MÁRCIA MARIA DE CAMPOS 29.228.384-2 58 23.10.1978 

199 MÁRCIA APARECIDA DE QUEIROZ 30.086.635-5 58 29.08.1979 

200 MARLEI DE LIMA N. FELIPE 30.615.952-1 58 15.01.1982 

ENSINO FUNDAMENTAL II
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
 
Nº NOME DO CANDIDATO R.G. PONTOS DESEMPATE 
10 DEBORAH RAMOS DE O. THOMÉ  9.653.480 68 21.10.1958 

11 MARA LÚCIA NOGUEIRA 45.176.130-3 68 25.06.1985 

12 MILIANE BARRETO SILVA 32.013.744-2 66 15.04.1983 

Fernandópolis, 29 de abril de 2.015. 

 

ANA MARIA MATOSO BIM 
Prefeita Municipal

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

PREF MUNIC SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES
RUA IRMAOS BRANDINI, 503

45116712/0001-09 Ensino Exercício: 2015 Período: 01/01/2015  até  31/03/2015

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas
RECEITAS DE IMPOSTOS Valor

44.668,73Impostos Próprios
2.648.947,99Transferências Constitucionais
2.693.616,72Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
673.404,18Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
247.528,67Transferências do Exercício

679,19Aplicações Financeiras
248.207,86Total do FUNDEB

LEI Nº 11.494, DE 20/06/07 Valor
148.924,72Magistério - art.22 - mínimo 60%
235.797,47Aplicação total - art.21, §2º - mínima de 95%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
86.939,08Recebidos no Exercício

105.689,16Saldo de Exer.Anteriores
192.628,24Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 864.571,02 32,10 % 783.314,64 29,08 % 703.702,46 26,12 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 179.810,47 72,44 % 179.810,47 72,44 % 160.448,12 64,64 %

Outras 46.484,92 18,73 % 46.484,92 18,73 % 43.468,60 17,51 %

Total 226.295,39 91,17 % 226.295,39 91,17 % 203.916,72 82,16 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS VINCULAÇÕES Empenhado % Liquidado % Pago %
OUTRAS VINCULAÇÕES 120.305,80 62,45 % 59.239,31 30,75 % 56.928,36 29,55 %
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Presiden-

te do Instituto de Previdência Municipalo Leandro Luchesi Ribeiro, 
HOMOLOGA o parecer da Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 01/15, e ADJUDICA o item 01 a empresa GAMA Con-
sultoria Contábil Ltda – ME CNPJ Nº 06.021.682/0001-03, para a 
Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais de 
assessoria e consultoria técnica-administrativa na Área de Conta-
bilidade Pública em Geral e Orçamentária, referente ao Convite nº 
01/15 – Processo nº 01/15.

Populina, 23 de abril de 2015.
LEANDRO LUCHESI RIBEIRO

Diretor – Presente
----------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 001/15

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POPULINA

Contratado: Gama Consultoria Contábil Ltda - ME
Assinatura: 30/04/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços pro-

fissionais de assessoria e consultoria técnica-administrativa na Área 
de Contabilidade Pública em Geral e Orçamentária.

Valor: 18.560,00
Prazo: 08 meses
Processo: 01/15 – Convite: 01/15

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

 
 
 
 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Presidente do 
Instituto de Previdência Municipalo Leandro Luchesi Ribeiro, HOMOLOGA o 
parecer da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 01/15, e 
ADJUDICA o item 01 a empresa GAMA Consultoria Contábil Ltda – ME 
CNPJ Nº 06.021.682/0001-03, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços profissionais de assessoria e consultoria técnica-
administrativa na Área de Contabilidade Pública em Geral e Orçamentária, 
referente ao Convite nº 01/15 – Processo nº 01/15. 
Populina, 23 de abril de 2015. 
Leandro Luchesi Ribeiro 
Diretor – Presente 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 001/15 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POPULINA 
Contratado: Gama Consultoria Contábil Ltda - ME 
Assinatura: 30/04/2015 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais 
de assessoria e consultoria técnica-administrativa na Área de Contabilidade 
Pública em Geral e Orçamentária. 
Valor: 18.560,00 
Prazo: 08 meses 
Processo: 01/15 – Convite: 01/15 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 11.463.861/0001-22 

Rua 13 de Maio nº1211 – CEP: 15670-000 – Fone: (17) 3639.9020 

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Conselho Municipal de Assistência Social, faz saber a todos 

quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
se fará realizar Eleição para escolha dos membros do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social para o biênio 2.015 a 2.017.

O Conselho Municipal de Assistência Social, conforme Lei \mu-
nicipal Nº 3.860, de 19 de setembro de 2.011, será composto por 
10(dez) membros, e seus respectivos suplentes, de acordo com a 
paridade e proporcionalidade entre os segmentos da sociedade ci-
vil, como segue:

I – Do Poder Público
a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania;
b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assuntos Ju-

rídicos; e 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda.
II – Da Sociedade Civil
a) 01 (um) representante de Entidades e Organizações de Assis-

tência Social que atenda idosos;
b) 02 (dois) representantes de Entidades e Organizações de Assis-

tência Social que atenda criança e adolescentes;
c) 01 ( um) representante de Entidades e Organizações de Assis-

tência Social que atenda pessoas com deficiência;
d) 01 (um) representante dos Clubes de serviços ou da Ordem 

Maçônica.
Os representantes do Poder Público, titulares e suplentes, serão 

indicados pelos Secretários das pastas de governo municipal que 
compõem o Conselho.

Considera entidades e organizações de assistência social; de aten-
dimento: aquelas que. De forma continua, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem be-
nefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos a famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pesso-
al.

As entidades e Organizações de assistência social que farão par-
te o Conselho Municipal deverão estar inscritas no mesmo, em dia 
com suas prestações  de contas e executando essencialmente servi-
ço sócio assistencial.

Frente ao exposto, convocamos os representantes da sociedade 
civil, titulares e suplentes, aptos, para comparecer no dia dezeno-
ve  de maio de dois mil e quinze, as 8:30 horas, na sede do Conselho 
Municipal de Assistência Social munidos de ofício de indicação da 
entidade e ou Organização de Assistência Social que representa, pa-
ra eleição sob acompanhamento de representante do Ministério Pú-
blico local.

Fernandópolis,  24 de abril de 2015
FERNANDA PAULA TOSCANO RUIZ

Presidente do Conselho Municipal  de Assistência Social
Três publicações: dias 29 e 30 de Abril; e 02 de Maio de 2015.

1ª publicação: quarta-feira, dia 29 de Abril de 2015.
2ª publicação: quinta-feira, dia 30 de Abril de 2015.

3ª publicação: sábado, dia 02 de Maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

DECLARAÇÃO
Joslei Iara Hass Perucchi, portadora do RG nº 15.410.445-0/SSP/

SP e inscrita no CPF sob nº 080.835.718/22, DECLARA para os 
devidos fins que encontra-se EXTRAVIADO o seguinte documen-
to:  (PUCT 042/02-DE/Fernandópolis) Certificado de Contagem 
de Tempo de Serviço 05/FEV, Professor I, Escola Estadual Carlos 
Barozzi; Conforme Boletim de Ocorrência nº 133/2015, registrado 
no 1º Distrito Policial de Fernandópolis, no dia 28 de abril de 2015. 
Assumindo inteira responsabilidade civil e criminal por esta decla-
ração, estando ciente das penas do crime de Falsidade Ideológica 
(artigo 299 do Código Penal Brasileiro).

Três publicações: dias 30 de Abril; 02 e 05 de Maio de 2015.
1ª publicação: quinta-feira, dia 30 de Abril de 2015.

2ª publicação: sábado, dia 02 de Maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 29 DE ABRIL DE 2015.
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2015).

(Altera dispositivos da Resolução nº 05/1990 – Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Fernandópolis).

EU, ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Artigo 1º - Ficam alterados os dispositivos abaixo mencionados 
da Resolução nº 05, de 05 de dezembro de 1990 (Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Fernandópolis), que passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“(...)
Art. 221 – (...)
§ 1º - (...)
§ 2º - Os pedidos de informações serão encaminhados ao Prefeito, 

que terá o prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias, 
contados da data do recebimento da solicitação, para prestar as 
informações, exceto nos casos em que a resposta às informações 
solicitadas implique na extração e fornecimento de cópias de 
documentos em quantidade superior a 100 (cem) folhas, cujo prazo 
será dobrado;

§ 3º - Os pedidos de informações poderão ser reiterados, se não 
satisfizerem ao autor, mediante novo requerimento, que deverá 
seguir a tramitação regimental, contando-se novo prazo.

Art. 222 – (...)
(...)”
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Fernandópolis, 29 de abril de 2015.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA 
CÂMARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO
 Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 29 DE ABRIL DE 2015.
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2015).

(Altera dispositivos da Resolução nº 05/1990 – Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Fernandópolis).

EU, ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica alterado o § 2º do Art. 54 da Resolução nº 05, de 05 
de dezembro de 1990 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Fernandópolis), que passa a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Art. 54 – (...)
§ 2º Os membros das Comissões Permanentes serão destituídos 

caso não compareçam, injustificadamente, a cinco (5) reuniões 
ordinárias consecutivas ou, mesmo comparecendo, quando 
deixarem de se manifestar expressamente e/ou assinar os pareceres 
de suas respectivas comissões competentes, sem motivo justificado, 
nos projetos de leis constantes das pautas das reuniões e, uma vez 
destituídos, não mais poderão participar de qualquer Comissão 
Permanente durante o biênio de mandato das Comissões.

(...)” 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Fernandópolis, 29 de abril de 2015.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
- Presidente da Câmara Municipal -

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA 
CÂMARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO
 Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 041/2015
PROCESSO Nº 074/2015

DATA DE REALIZAÇÃO: 14 de Maio de 2015.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MEREN-
DA ESCOLAR QUE SERÃO SERVIDAS AOS ALUNOS DA RE-
DE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, COM PREVISÃO 
DE CONSUMO PARA 12 (DOZE) MESES”, classificada em lote, 
conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO IX, 
do Edital de Pregão 041/2015.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 041/2015, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 14 
de maio de 2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 30 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 008/2015
PROCESSO Nº 021/2015

DATA DE REALIZAÇÃO: 18 de maio de 2015.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET (BANDA LARGA), PARA USO DE 
VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES”, classificada em lote, conforme especificações e quantida-
des constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 008/2015.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 008/2015, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 18 
de Maio de 2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 30 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

DECRETO Nº 7.362 – DE 30 DE ABRIL DE 2015
(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por idade).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposenta-
doria formulado pela servidora Senhora LUZIA GERACINA DE 
FREITAS, inserido no Processo Administrativo nº 2260/2014, do 
expediente do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fer-
nandópolis;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 01 de maio de 2015, 

voluntariamente, por idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição e com base na média salarial atualizada a partir de 
julho de 1994, nos termos legais e com fundamento no Artigo 31, 
alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 31, de 08/07/2004, 
com as alterações através do artigo 4° da Lei Complementar Mu-
nicipal n° 43, de 11/11/2005, bem como no Artigo 40, Parágrafo 
1º, Inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, a servidora Sra. 
LUZIA GERACINA DE FREITAS, RG: 24.838.700-5/SSP-SP, no 
cargo público de “Serviços Diversos – Classe III”, de provimento 
Efetivo, Ref.: “09”, Nível “I”, da Tabela de Vencimentos e Salários 
dos Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis.

Artigo 2.º - Os proventos desta Aposentadoria serão pagos pe-
lo IPREM – Instituto de Previdência Municipal, em conformida-
de com os dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 
31/2004.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2015, revo-
gando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 30 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TERMO DE DELIBERAÇÃO – “TOMADA

DE PREÇOS” 006/2015 
Diante da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

determinando a Suspensão deste certame, fica a disposição para se-
rem retirados junto ao Setor de Compras do Município, os envelo-
pes e a cópia da Fiança da empresa Conpav Santa Fé Construções e 
Pavimentação Ltda; que foram protocolizados no dia 27/Abril/2015 
(Fiança) e no dia 29/Abril/2015 (Envelopes).

Fernandópolis, 30 de Abril de 2.015.
ANTONIO FERNANDO TAMBURÚS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 221/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA:  Robson de Oliveira Furatini
VALOR:  R$ 3.000,00                   ASSINATURA: 17/04/2015
OBJETO: Contratação de monitor para cursos de encanador ofe-

recidos pelo Projeto Polo Regional de Construção Civil. Convênio 
295/13 com o FUSSESP.

Fernandópolis, 30 de abril de 2015.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.542.
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MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

DECRETO Nº 7.363 – DE 30 DE ABRIL DE 2015
(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por tempo de contribui-

ção).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora LEILANE RITA BOER, 
inserido no Processo Administrativo nº 2271/2014, do expediente 
do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 01 de maio de 2015, 

voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor dos 
proventos ser integral e equivalente à totalidade da remunera-
ção da servidora no cargo efetivo na forma da lei, com fundamen-
to no Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47, de 05/07/2005, 
bem como no Artigo 116-A da Lei Complementar Municipal nº. 
31 de 08/07/2004, acrescido pelo artigo 3° da Lei Complemen-
tar n° 52/2006, a servidora Sra. LEILANE RITA BOER, RG.: 
25.611.666-0/SSP-SP, no cargo público de FISCAL DE RENDAS, 
de provimento Efetivo, Ref.: “18”, Nível “J”, da Tabela de Venci-
mentos e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Fernan-
dópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópo-
lis, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Comple-
mentar Municipal nº 31/2004.

Artigo 2.º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir de 01 de maio de 2015, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 30 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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DECRETO Nº 7.364 – DE 30 DE ABRIL DE 2015
(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por tempo de contribui-

ção).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposenta-
doria formulado pela servidora Senhora MARIA LÚCIA LACER-
DA BORGES, inserido no Processo Administrativo nº 2269/2014, 
do expediente do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de 
Fernandópolis;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 01 de maio de 2015, 

voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor dos 
proventos ser integral e equivalente à totalidade da remunera-
ção da servidora no cargo efetivo na forma da lei, com fundamen-
to no Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47, de 05/07/2005, 
bem como no Artigo 116-A da Lei Complementar Municipal nº. 31 
de 08/07/2004, acrescido pelo artigo 3° da Lei Complementar n° 
52/2006, a servidora Sra. MARIA LÚCIA LACERDA BORGES, 
RG.: 7.842.984/SSP-SP, no cargo público de BIBLIOTECÁRIO, 
de provimento Efetivo, Ref.: “17”, Nível “L”, da Tabela de Venci-
mentos e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Fernan-
dópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópo-
lis, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Comple-
mentar Municipal nº 31/2004.

Artigo 2.º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir de 01 de maio de 2015, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 30 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 014/2.015 - PROCESSO Nº 067/2015

Extrato da Ata de Abertura e  Julgamento das Propostas apresen-
tadas a  Licitação.  A CPL por unanimidade de seus membros,  de-
cide CLASSIFICAR o licitado para a empresa  DEVANIR DE FI-
GUEIREDO - EPP.

Fernandópolis-SP., 30 de abril de 2.015.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

Justificativa: despesa com: aquisição de manteiga para consumo 
na secretaria municipal de maio ambiente; aquisição de matéria mé-
dico hospitalar que será utilizado nas unidades de saúde; aquisição 
de açúcar que será consumido no tiro de guerra; aquisição de mate-
riais de higiene e limpeza para uso no tiro de guerra; locação de van 
para transportar a equipe de voleibol masculino para a cidade de 
Araçatuba; publicações de editais de concorrência, tomada de pre-
ços dentre outros atos da municipalidade .   Tendo em vista a difi-
culdade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de cur-
to prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronoló-
gica. 

Fernandópolis, 30 de abril de 2015.
MARIA REGINA MENIS 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

ANA PAULA RIZZATO-ME NF- 95 R$ 650,00 
PASSOS & ZANINI LTDA 
EPP 

NF- 6425 R$ 7.239,00 

NUTRICIONALE 
COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. 

NF- 204974 R$ 232,00 

RAFAEL HENRIQUE 
NAVAZALLI DOS 
SANTOS 

NF- 22 R$ 331,97 

MARILDA PEREIRA 
SILVA 

NF- 70 R$ 18,69 

TSUZUKI LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA ME 

NF- 132 R$ 570,00 

IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO AS IMESP 

Nº 880564 R$ 322,66 

Justificativa: despesa com: aquisição de manteiga para consumo na secretaria municipal de maio 
ambiente; aquisição de matéria médico hospitalar que será utilizado nas unidades de saúde; 
aquisição de açúcar que será consumido no tiro de guerra; aquisição de materiais de higiene e 
limpeza para uso no tiro de guerra; locação de van para transportar a equipe de voleibol 
masculino para a cidade de Araçatuba; publicações de editais de concorrência, tomada de preços 
dentre outros atos da municipalidade .   Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta 
gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 30 de abril de 2015. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
772.072,30 (Setecentos e setenta e dois mil, setenta e dois reais e 
trinta centavos) relativos ao FPM- Fundo de Participação dos Mu-
nicípios, distribuídos dia 30/04/2015. 2) R$ 78.208,29 (Setenta 
e oito mil, duzentos e oito reais e vinte e nove centavos) relativos 
ao FUNDEB, distribuídos dia 30/04/2015. 3) R$ 510,98 (Quinhen-
tos e dez reais e noventa e oito centavos) relativos ao SNA Simples 
Nacional, distribuídos dia 30/04/2015. Fernandópolis, 30 de abril 
de 2015.  Maria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da 
Fazenda.

Atenciosamente,
MARIA REGINA APARECIDA MENIS

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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ADJUDICAÇÃO
CLEBER DE OLIVEIRA SANTOS, Pregoeiro nomeado pela 

Portaria nº 15/2014, da Câmara Municipal de Ouroeste-SP, no uso 
de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei ADJUDI-
CA o objeto, do Pregão Presencial nº 03/2015, Processo nº 03/2015, 
cujo objeto é a Aquisição de material de escritório e papelaria para a 
Câmara Municipal de Ouroeste, durante o período entre a assinatu-
ra do contrato até o dia 31 de Dezembro de 2.015, conforme anexos 
do edital, às  empresas:  R L DE ARAUJO INFORMÁTICA – ME, 
CNPJ 13.659.676/0001-33, Inscrição Estadual 355.006.750.117, 
com sede na Rua Manoel Urquiza Nogueira, nº 1.163, Centro, In-
diaporã – SP, vencedora do certame dos itens 3, 5, 7, 9, 10, 12, 
16, 17, 18, 19, 21, 24, 25, 26, 28, 29, 30, e 31, pelo valor de R$ 
4.258,69 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e 
nove centavos); e a empresa AN`ARA COMERCIAL LTDA-ME, 
CNPJ 19.049.115/0001-07, Inscrição Estadual 791.009.935.118, 
com sede na Avenida do Bandeirantes, nº 2055, Jardim Sarinha II, 
CEP 15685-000, Ouroeste – SP, vencedora do certame dos itens 
01, 02, 04, 06, 08, 11, 13, 14, 20, 22, 23, e 27, pelo valor de R$ 
3.548,42 (três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos), nos termos das propostas e lances registrados na ata 
do Pregão, encaminhando-se o processo ao Senhor Presidente para 
a devida homologação.

Câmara Municipal de Ouroeste, 13 de abril de 2015.
CLEBER DE OLIVEIRA SANTOS

Pregoeiro
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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HOMOLOGAÇÃO
SIDINEI FELIZARDO DOS SANTOS, Presidente da Câ-

mara Municipal de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de su-
as atribuições legais que lhes são conferidas por lei HOMOLOGA 
o Pregão Presencial nº 03/2015, Processo nº 03/2015, cujo ob-
jeto é a Aquisição de material de escritório e papelaria para a Câ-
mara Municipal de Ouroeste, durante o período entre a assinatura 
do contrato até o dia 31 de Dezembro de 2.015, cuja vencedora fo-
ram as empresas R L DE ARAUJO INFORMÁTICA – ME, CNPJ 
13.659.676/0001-33, Inscrição Estadual 355.006.750.117, com se-
de na Rua Manoel Urquiza Nogueira, nº 1.163, Centro, Indiapo-
rã – SP, vencedora do certame dos itens 3, 5, 7, 9, 10, 12, 16, 17, 
18, 19, 21, 24, 25, 26, 28, 29, 30, e 31, pelo valor de R$ 4.258,69 
(quatro mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove cen-
tavos); e a empresa AN`ARA COMERCIAL LTDA-ME, CNPJ 
19.049.115/0001-07, Inscrição Estadual 791.009.935.118, com se-
de na Avenida do Bandeirantes, nº 2055, Jardim Sarinha II, CEP 
15685-000, Ouroeste – SP, vencedora do certame dos itens 01, 02, 
04, 06, 08, 11, 13, 14, 20, 22, 23, e 27, pelo valor de R$ 3.548,42 
(três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois cen-
tavos), em não havendo, na Sessão Pública do Pregão nº 03/2015, 
manifestação de interesse para interposição de recursos pelos pro-
ponentes, determina que seja comunicado ao proponente vencedor 
para comparecer no prazo máximo de 05 dias para as providências 
e posterior assinatura do contrato.

Câmara Municipal de Ouroeste, 24 de abril de 2015.
SIDINEI FELIZARDO DOS SANTOS

Presidente da Câmara
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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w w w . o e x t r a . n e t

MARCO ANTONIO KAWAKAME- ME, torna público que 
solicitou junto à CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de 
Operação para a atividade de Armários e Outros Móveis Embu-
tidos de Madeira Fabricação de, sito à AVENIDA BELO HORI-
ZONTE, 364, JARDIM AMÉRICA FERNANDÓPOLIS/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015

PROCESSO Nº 033/2015
O Município de Meridiano, através de seu Prefeito Municipal, 

Senhor Aristeu Baldin torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que a licitação na modalidade Pregão, sob a forma Pre-
sencial, de nº 023/2015, cujo objeto trata da aquisição de 1 (uma) 
Pá Carregadeira para uso pela Patrulha Agrícola Mecanizada, vi-
sando o atendimento ao Convênio nº 791855/2013 firmado entre o 
Município de Meridiano e a União Federal, por intermédio do Mi-
nistério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, representado pe-
la Caixa Econômica Federal, deflagrou-se fracassada em razão da 
inabilitação da empresa BMC HYUNDAI S/A (1ª Colocada), e a 
desclassificação da empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA (2ª Colocada), conforme consta na ATA.  

Meridiano/SP, 30 de abril de 2015.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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EXTRATO DE CONTRATO
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL

Nº 010/15-PROCESSO Nº 14/15
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE SÃO JOÃO DAS 

DUAS PONTES-SP
CONTRATADA:  ODIMAR APARECIDO OVIDIO-MEI
OBJETO: Contratação de empresa do ramo visando a prestação 

de serviços de faxina e lavagem de veículos e maquinas de diver-
sos setores desta Municipalidade, de forma parcelada, conforme a 
demanda e necessidade,  para atender o período de abril a 31 de de-
zembro de 2015. “CONDICIONADO A LIBERAÇÃO DE NU-
MERÁRIOS ATRAVES DE RECURSOS PROPRIO DO MUNI-
CÍPIO. 

VALOR CONTRATADO: R$. 70.258,00 
Nº DO CONTRATO:     039/2015.
PRAZO DO CONTRATO:  08 meses , podendo ser prorrogado

São João das Duas Pontes, 30 de Abril de 2015.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita  Municipal
Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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AVISO DE CLAS./HOM./ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 (Processo nº 018/2015).
OBJETO: Recapeamento Asfáltico e Pavimentação Asfáltica 

com Guias e Sarjetas em diversas ruas do Município de Macedô-
nia - cf. Contrato de Repasse do Ministério das Cidades. Classifi-
ca, HOMOLOGA E ADJUDICA em favor da empresa NOROMIX 
CONCRETO LTDA, CNPJ. 10.558.895/0001-38, Com sede à Rod. 
Péricles Belini, S/N, KM 121,7 – Zona Rural, na Cidade de Votupo-
ranga - SP, no valor de: R$ 290.162,73 (duzentos e noventa mil cen-
to e sessenta e dois reais e setenta e três centavos), o objeto licitado, 
Macedônia, 29 de Abril de 2015.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
PREFEITA MUNICIPAL

Uma publicação: sábado, dia 02 de maio de 2015.
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